
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA 4
PROJETO DE LEI 000221/2025 

APROVADO

Em: 25/03/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

"Art. 3º (...)

IV - (...)

c) adolescentes entre 14 e 17 anos residentes em áreas classificadas como de alta
vulnerabilidade social, mediante consentimento expresso de seus pais ou responsáveis legais,
através da assinatura de termo de consentimento;".

Palácio Barbosa Lima, 19 de março de 2026.
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